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Altêrs o ltem 4 d' Recomendegão COGEM no O42O2O'

A controladoÍia GêÍal do Municipio' no uso de suas atribuiçóes' com fulcro no AÍi'

20. incBo Xll' da Lei Municipal no 51O/20í8' e com fulcro no Art' 1O' I' da Resolução

no '112012005, do TCMiBA;

considêrandoasaÇÕesmundiaisnocombatêàsdo6nçâscausadâspe|ocovlo.19,
classiÍicada em 11 dê matço de 2O2O como pandemia pela OMS - Oroanização

Mundial da Saúdei

Considerando as dificuldades tanto sociais como econômicas vivênciâdas em

deconência da COVIO-1g e das medidas adotadaa visando o aeu combata' que

demandam, dentre outras açÕês' a aquisiçáo em carat:r. i" l'lill^i^-:: f

dêteÍminados bens e serviços de modo a salisÍazêÍ as necessidades e o inteÍessê 
|

públ'lco:

Considerando a publlcação de Lei Complem antaÍ no 17gnO2O qÚe eEtabelêce o

Programa FederaüYo de EnÍÍentamento ao ÇoíonavÍrus §ARS-CoV-2 (Covid-1g)'

attera a Lei Complementar n" 101' de 4 de maio dê 2oo0:

considêrandoaindaqueaLeidêAcêssoalnformaçâodeterminaquêoaÓrgâose
entidedes públicas promovam' indêpendênte de requeÍimentos' a divulgaÉo em

loca de Íácil acoaso, no âmbito de suas competências' dê inÍoÍmaçÕes de intêresa€

coletiYo ou geÍal por eles produzidos ou cuatodiados' sendo obrigatória a divulgaçâo

em portais de transpaÍênoia na rede municipal de computadores' êm tBmpo reel' de

informações relativas à execuÉo orçamentáÍia e Íinanceira (art 80' da Lêi no

12.527t2xl',1), +
I
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Considerando a Nota Técnicâ SEI no 2123112020 ME, publicada pêla Secretaria do

Tesouro Nacional, com o intuito de orientar os entes da FederaÇão quanto àa

contênçõê8 de despesas e controlê dos galto! públicos pêrante o

enfr€ntamênto da êmêrgêncla do seúdê públlca dâ imporláncia lntErnacional

d€corrente do coronavíru3 (covlD-19).

1- Ouanto aos Íecursos recebidos do auxÍlio da Uniâo, com base no inciso ll do

art. 5o da LC 17312020, que são de livre alocaçáo, tendo em vista os ôfeitos

financeiros da pandemia, devem ser utilizedos na Íecomposiçâo do

orçâmenlo, paÍa cobrir obrigaçõea existêntoa s novas deepesaa

nEcessárlaa ao combate à pandemla.

2- Cautela na admissâo ou contrataÉo dê pessoal. porquânto os óÍgãos da

administraÉo direta e indireta ficam proibidos de crlar cargo, empnogo au

fungão que implique aumento de despesa. Sendo posalvel a contÍata9áo de

funcionários públicos: para reposlgão decorronte de vacâncias; para

reposiçáo de cargos de chcfla, dê dlreção e de alssssor.mento (desde

que não acenetem aumento de despesa); contratação temporárle psra

atendor a necsssldadê d€ exc€pcional lntêresre públlco (íunçÕes

snvolvidas dirêtamênte com o enfrentamento da pandemía)-

3- Que sejam observadas as situaçÕes na aplicação de Progressâo de Classe €

Nível ao servidor, estáo proibidos até 31 de dezembro de 2021 a concessão a

qualquer tÍtulo dê vantagêm, aumento, reajuste ou adequaÉo de

remuneraçâo a não 3er quando derlvada de santença Judisial tÍansltada

em julgado ou d€torminação l€gal anterior à calemldedo públlce. Se a
progressâo decoÍre de lei anterior á calamidade, e não dependa de contâgem

de tempo que se complemente duíante o peÍlado vedado (inoiso lX do art.8o,

LC 17312020'), náo há impedimento para que ocona.

/^l--w-
2

http://pmsâoÍranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/

Recomenda:
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4- Que sejam suspensas da contagem de tempo como pêríodo aquisitivo para a

concessâo de bónus em decorrênêia da aquisiçáo de tempo de serviço do

funcionário público, eomo anuênios, triênios, quinquênios, lic€nças-prêmio,

entrê outros, o intervalo de tempo a que se rêfêre a Lei (€ÂtÍ€ 37lo6i2e2g€

e1l42w) (entÍe 28lO5l2O2O a 311121202'l) nâo será computado como

período aquisitivo para sua concessão.

5- Atenção quanto ao aumento de salário, gratiflcaÉo e/ou insalubridade, pois

estáo vedados, exc€tuando-se a possibilidade d3 concedeÍ abono ou

gratiÍicaÇão ou assemelhado a profissionais da áÍaa da saúde e da

assistência social desde que relacionado a medidas de combate â

calamidad€ pública e não podêrão ultrapassar a sua durâção. Logo, náo

podêrão ser concêdidas vantagêns que legalmente nâo possam ser retiÍadas

depois de 3'l de dezembro da 2020 ou porquanto duÍar o eatâdo de

calamidade.

ALERTA, por Íim, que o não cumpÍimento desta recomendagáo poderá incorrer em

responsabilidades imputadas aos Ordenadores de Despesa e ao Preíeito, não

exime, ainda quê após o término do perlodo de calamidade públlca decorÍente da

pandemia da Covid-19, da observáncia das obrigaçóes de transparência, controle e

fiscalização relerentes ao reíerido peÍíodo, cuio atendimento será objeto de futura

verificaçáo pêlos órgãos dê fiscalizaÉo e controle respectivos, na forma por eles

estabelecida.

São FÍancisco do conde, 15 de julho de 2020

Kátla An la lo Bghrens

Controladora ral do Municipio
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